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O B J E T I V O  

 

  
             

Orientação técnica para proposição e operacionalização de Emendas 

Parlamentares Estaduais, nas modalidades Convênio – Decreto Estadual 

11.261/03; Parcerias (Termo de Fomento) – Decreto Estadual 14.494/16 e 

Repasses Fundo a Fundo – Resoluções Conjuntas SEFAZ/SES 01/15 e 03/22 

consoante às políticas nacionais e estadual voltadas para a construção de um Mato 

Grosso do Sul – Verde, Próspero, Digital e Inclusivo. 

 

  
 

E M E N D A S  P A R L A M E N T A R E S  
 

  
R L A M E N T A R  

Conforme a Constituição Estadual, cabe ao Executivo o envio da Programação 

Anual de Saúde aprovada pelo Conselho Estadual de Saúde de acordo com a LOA 

(onde é definido quanto o estado vai arrecadar e poderá gastar com cada 

área de interesse público, como saúde, educação, cultura, entre outros), 

sempre de acordo com as metas estabelecidas pelo Plano Plurianual (PPA). 

Na fase de apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual, no período de 

outubro a dezembro, cada deputado pode apresentar emendas individuais ou 

coletivas à proposta orçamentária do governo estadual. 

 

 

https://www.politize.com.br/panorama-da-saude/
http://www.politize.com.br/organizacao-da-educacao-no-brasil/
http://www.politize.com.br/cultura-como-politica-publica/
http://www.politize.com.br/ppa-ldo-loa-3-siglas-que-definem-orcamento-governo/


 

 

INSTRUMENTOS DE REPASSE  

1. CONVÊNIO  

Base Legal: DECRETO Nº 11.261, DE 16 DE JUNHO DE 2003. 

Estabelece normas para celebração de convênios e instrumentos similares por 

órgãos e entidades do Poder Executivo, e dá outras providências. 

 

2. REPASSE FUNDO A FUNDO  

Base Legal: RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SES Nº 01/2015, DE 24 DE 

AGOSTO DE 2015. Disciplina os procedimentos para transferência de recursos 

adicionais e voluntários, inclusive provenientes de emendas parlamentares, por 

meio de transferência do Fundo Especial de Saúde aos Fundos Municipais de 

Saúde, no âmbito do Poder Executivo. 

 

3. TERMO DE PARCERIA 

DECRETO Nº 14.494, DE 2 DE JUNHO DE 2016. Regulamenta a aplicação da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e 

procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a Administração 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e as organizações da sociedade civil. 

A apresentação de emendas ao projeto de lei orçamentária é ocasião de especial 

relevância na atuação parlamentar, pois, por meio delas os representantes eleitos 

podem influir na alocação dos recursos públicos em função dos objetivos e 

compromissos políticos que orientam seu mandato de representação, o que 

significa alocar de forma mais eficiente os recursos do orçamento.  

Os deputados conhecem muito bem a realidade do estado e suas regiões. Os 

projetos vindos de emendas parlamentares orientados ao 

 cumprimento de metas estabelecidas pelo planejamento municipal através 

dos Planos Municipais de Saúde, e bem direcionados no caso das instituições 

para o cumprimento de seu papel social é uma estratégia importante para o   

 

 



 

 

 

enfrentamento do desafio de levar saúde a toda a população sul-mato-

grossense.    

A designação e a execução desses recursos são acompanhadas e 

fiscalizadas pelos Órgãos de Controle – Tribunal de Contas do Estado e 

Ministério Público Estadual – e pela sociedade através dos Conselhos de 

Saúde. Desta forma, orientamos a destinação dos recursos a partir das 

seguintes premissas: 

a) Para as instituições 

 A instituição prestar serviço complementar ao SUS e estar 

cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES). 

 A instituição possuir a documentação conforme estabelece o 

Decreto Estadual 11.261/03. 

 

No caso de instituições que estão cadastradas no CNES e prestam 

atendimento gratuito mas não fazem atendimento SUS, aplica-se a 

modalidade de Termo de Parceria orientada pelo Decreto Estadual 14.494/16, 

considerando que: 

 O objeto solicitado deve estar de acordo com os parâmetros 

estabelecidos nesta nota técnica. 

 A instituição comprovar através dos documentos previstos e 

normatizados que presta serviços de saúde. 

 A instituição possuir a documentação conforme estabelece o 

Decreto Estadual 14.494/16. 

 

b) Para os Municípios  

O objetivo/finalidade estar previsto no Plano Municipal de Saúde, 

informando a meta relacionada na proposta de projeto ou no Plano de 

Trabalho, conforme RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SES Nº 01/2015 

e o Decreto Estadual 11.261/03 (no caso de obras).  



 

 

 

 O município apresentar a documentação atualizada. 

 Para os projetos de obra o município atender todos os itens 

solicitados (projetos, planilhas e demais documentos 

normatizados).  

E S  T É C N I C A S  
 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS  

 

1. Na solicitação para atender Instituição, é necessário observar se a Entidade é 

cadastrada no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, por 

meio de consulta no site: 

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp 

Neste mesmo link poderá ser observado se a Entidade faz ou não 

atendimento SUS. 

 

2. Após os trâmites de indicação das emendas (via ofício do Parlamentar), conforme 

orientações da Governadoria, e as mesmas sendo aprovadas na SES/MS, é 

necessária a entrega da documentação para formalização de convênio/parceria ou 

repasse fundo a fundo (trâmite a ser informado pela GOV-MS). Esta documentação 

está disponível no site da SES/MS no link: 

http://www.saude.ms.gov.br/planejamento/emendas-parlamentares-

estaduais/ 

 

Observar no referido link a documentação necessária para: 

 Convênio com Entidades (Decreto Estadual nº 11.261/03): quando tem 

CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e atende SUS; 

 Parceria (Fomento) com Entidades (Decreto Estadual nº 14.494/16): 

quando tem CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e 

não atende SUS; 

 

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
http://www.saude.ms.gov.br/planejamento/emendas-parlamentares-estaduais/
http://www.saude.ms.gov.br/planejamento/emendas-parlamentares-estaduais/


 

 

 

 Repasse Fundo a Fundo (Resolução Conjunta SEFAZ/SES nº 

01/2015): no caso de Municípios, exceto quando objeto é obra 

(Reforma/Construção/Ampliação). 

 Convênio com Municípios (Decreto Estadual nº 11.261/03): no caso 

de obra (Reforma/Construção/Ampliação). 

 

i. Não poderá haver financiamento de custeio ou investimento 

na saúde onde já existam políticas de financiamento estadual 

ou federal. 

 

ii. Quanto aos equipamentos/materiais permanentes, orienta-

se que o parlamentar indicará equipamentos listados pelo 

Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, pela RENEM. 

A RENEM é a relação de equipamentos e materiais de caráter 

permanente considerados financiáveis pelo Ministério da 

Saúde por meio de propostas de projetos de instituições 

públicas e privadas sem fins lucrativos vinculadas à rede 

assistencial do SUS financiáveis que constam na Relação 

Nacional de Equipamentos e Materiais permanentes (RENEM) 

financiáveis para o SUS.  

 

 

Para que um equipamento ou material seja considerado permanente ele 

deve se enquadrar nos critérios estabelecidos na Portaria STN 448/2002, 

onde são considerados aspectos sobre a durabilidade, perecibilidade, 

fragilidade, incorporabilidade e transformabilidade. Os equipamentos e 

materiais da RENEM, bem como suas configurações permitidas, buscam 

proporcionar condições básicas para que as instituições vinculadas ao 

SUS possam realizar deforma segura e eficaz o atendimento à 

população. As configurações permitidas estabelecem quais recursos 



 

 

 

tecnológicos embarcados nos equipamentos são imprescindíveis à 

realização dos serviços com a melhor relação custo-benefício possível. 

Para consultar equipamentos elencados acesse o link 

https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/completa 

 

iii.  Quanto às solicitações de veículo ambulância tipo “A”, “B” 

ou “D” deverá ser observada a Portaria 2048/GM, de 

05/11/02, onde deverá constar nas solicitações a 

especificação do veículo e dos equipamentos que comporão a 

ambulância conforme a referida Portaria. 

 

TIPO “A” – Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em 

decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para 

remoções simples e de caráter eletivo.  

TIPO “B” – Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte 

inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-

hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com 

potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte 

até o serviço de destino.  

TIPO “D” – Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao 

atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-

hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados 

médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários 

para esta função. Precisa de médico e enfermeiro. 

 

iv. Em relação a solicitação de medicamentos, não serão aceitas 

propostas tendo em vista que a aquisição de medicamentos 

ocorre por regulamentação de Portarias específicas. 

 

https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/completa


 

 

 

v. No caso de aquisição de material de consumo serão atendidos 

os itens relacionados para atendimento direto ao 

paciente/usuário, como fraldas geriátricas. 

 

vi. É permitida a aquisição de veículos para transporte de 

pacientes e para a atenção domiciliar, desde que seguidos os 

critérios de atendimento ao paciente/usuário.  

 

vii. OBRAS (REFORMA/AMPLIAÇÃO/CONSTRUÇÃO) - deverá 

ser encaminhada a planta baixa para análise prévia junto com 

o ofício de indicação do Parlamentar e posteriormente será 

analisada toda a documentação visando à abertura de 

processo, conforme documentos listados a seguir: 

Apresentar projetos básicos em conformidade com as disposições contidas 

no inciso IX do art. 6º da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 contendo os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado à obra ou 

serviço objeto do convênio, indicando os estudos técnicos preliminares que 

assegurem à viabilidade técnica e o devido tratamento de impacto ambiental do 

empreendimento, os custos as fases ou etapas, e o prazo de execução. Da mesma 

forma deverão ser apresentadas todas as aprovações e licenças necessárias para 

a regularidade e início da obra. 

Isto inclui:  

1. Fotografias no caso de reforma ou ampliação; 

2. Certidão de registro de imóvel expedida por cartório, atualizada, que 

comprove regularidade e a titularidade do imóvel no nome do solicitante; 

3. Projeto básico de arquitetura (PBA) composto de: planta de situação da 

obra, planta de implantação, plantas baixas, planta de cobertura, fachada, cortes 

e detalhes, em caso de reforma e/ou ampliação, identificar as áreas a serem 

reformadas e/ou ampliada por meio de legenda (Áreas internas e externas); 

 



 

 

 

4. Projetos complementares: estrutural, elétrica, hidro sanitário, combate 

a incêndio e pânico (PSCIP), SPDA, gases medicinais, climatização, 

cabeamento lógico, quando se aplicar; 

5. Projeto de canteiro de obra;  

6. Aprovações e Licenças: 

 Aprovação do Projeto arquitetônico pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, de acordo com o tipo de estabelecimento de 

Saúde (ver observações). 

 Aprovação do projeto junto ao Município segundo as legislações de uso 

do solo local para futura solicitação de alvará de construção. 

 Licença Ambiental Prévia (LP) expedida pelo órgão ambiental 

responsável. (Para início da obra deverá ser solicitado a (LI) Licença 

Ambiental de Instalação). 

 Aprovação do Projeto de Bombeiro (PSCIP). 

7. Memorial descritivo da obra com as informações de todas as disciplinas de 

projetos pertinentes; 

8. Memória de cálculo; cópia e versão digital – EXCEL. 

9. Planilha orçamentária (com e sem desoneração); cópia e versão digital – 

EXCEL, (ver observações).  

10. Planilha de composições analíticas; cópia e versão digital - EXCEL. 

11. Cronograma físico-financeiro cópia e versão digital – EXCEL. 

12. Planilha de composição do BDI; cópia e versão digital - EXCEL. 

13. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART-CREA ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT-CAU; dos responsáveis pelos projetos e 

orçamento, devidamente assinadas e recolhidas às taxas. 

14. Declaração de que as soluções técnicas e os quantitativos de serviços são 

de responsabilidade da convenente, devendo a mesma arcar com os custos 

devido aos acréscimos de serviços que por ventura sejam necessários para a 

completa consecução do objeto do convênio. 

 



 

 

 

15. Declaração de que a documentação técnica de engenharia (projetos e 

memoriais) atende as legislações municipal, estadual, federal e normas da 

ABNT.  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) O Projeto de Arquitetura deverá estar de acordo com as legislações 

pertinente (RDC 50/2002, ABNT 9050/2015, demais RDCs, Portarias e Políticas 

de Saúde a depender da unidade de saúde a ser projetada). Ver site: 

http://bvsms.saude.gov.br 

b) Os projetos deverão seguir as orientações do manual de projetos de obras 

públicas do Governo Federal. Ver site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-

pagamento/73-publicacoes/manuais/publicacoes-accordion/179-02-

obraspublicas-manuais 

c) As pranchas deverão conter carimbo com todas as informações referente ao 

projeto: Objeto (nome), título (reforma, construção, ampliação), endereço, áreas, 

disciplina de projeto, número de pranchas, data da última revisão, nome do 

proprietário e dos responsáveis técnicos. 

d) A planilha orçamentária deverá ser elaborada de acordo com os valores de 

referência praticados pelo SINAPI e/ou AGESUL, ou abaixo dele, em duas 

versões com desoneração e sem desoneração. Usar sempre a mesma data 

base de referência para os valores das planilhas SINAPI e AGESUL.  

e) A planilha SINAPI encontra-se disponível no site da Caixa Econômica 

Federal:http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-

poderppublico/sinapi/Paginas/default.aspx 

f) A Planilha AGESUL no site: http://www.servicos.ms.gov.br/extranet-

seinfra/docs/boletim_precos.html ou via telefone no (67) 3318-5300 ou 3318-

5366. 

 

http://bvsms.saude.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-pagamento/73-publicacoes/manuais/publicacoes-accordion/179-02-obraspublicas-manuais
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-pagamento/73-publicacoes/manuais/publicacoes-accordion/179-02-obraspublicas-manuais
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-pagamento/73-publicacoes/manuais/publicacoes-accordion/179-02-obraspublicas-manuais
http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poderppublico/sinapi/Paginas/default.aspx
http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poderppublico/sinapi/Paginas/default.aspx
http://www.servicos.ms.gov.br/extranet-seinfra/docs/boletim_precos.html
http://www.servicos.ms.gov.br/extranet-seinfra/docs/boletim_precos.html


 

 

 

g) A planilha orçamentária deve conter obrigatoriamente cabeçalho com as 

informações referente à obra: Objeto (nome da obra), endereço, área, data base 

utilizada e tabela de referência, data da última atualização da planilha, 

nome/CREA ou CAU do responsável pela planilha, e nome do proprietário da 

obra (convenente). 

h) Toda documentação, projetos, planilhas, memoriais e documentos de 

responsabilidades técnicas deverão estar devidamente assinados pelos 

representantes da convenente e responsável técnico. 

 

NOTA: Atenção aos itens 3, 4, 9, 10, e “h” das observações Itens que 
normalmente se apresentam incompletos, faltando ou imprecisos. 

 
ITENS QUE NÃO PODEM SER ADQUIRIDOS VIA EMENDA: 
 
 CONTAINER; 

 MÁQUINA DE FRALDAS; 

 AQUISIÇÃO DE KIT SOLAR FOTOVOLTAICO; 

 MATERIAIS DE CONSUMO TAIS COMO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e 

PRODUTOS DE LIMPEZA;  

 MEDICAMENTOS  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 P R O G R A M A S  D E  T R A B A L H O   

 

A seguir seguem os programas de trabalho e suas descrições técnicas com os itens que 
podem ser adquiridos. 

 

PROGRAMAS DE 
TRABALHO 

DESCRIÇÃO O QUE PODE SER 
ADQUIRIDO* 

Atenção Primária em 
Saúde 
 

A Atenção Primária à Saúde (APS) é 
o primeiro ponto de atenção e 
porta de entrada preferencial do  
sistema de saúde e se caracteriza 
por um conjunto de ações de saúde, 
no âmbito individual e coletivo,  
que abrange a promoção e a 
proteção da saúde, a prevenção de 
agravos, o diagnóstico, o 
tratamento,  
a reabilitação, a redução de danos e 
o cuidado da saúde com o objetivo 
de desenvolver uma atenção  
integral que impacte positivamente 
na situação de saúde das 
coletividades. 

Equipamentos de 
informática, câmara de 
vacina, autoclave, ar-
condicionado, mesa 
ginecológica, mesas de 
escritório, cadeiras, 
cadeiras de recepção, 
dermatoscópio. 

Saúde Bucal 
 
 

A Política Nacional de Saúde Bucal  
– Programa Brasil Sorridente 
constitui-se em uma série de 
medidas que visam garantir ações 
de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde bucal dos 
brasileiros, fundamental para a 
saúde geral e a qualidade de vida da 
população. As principais  
linhas de ação do programa são a 
reorganização da  
Atenção Primária em Saúde Bucal; a 
ampliação e a qualificação da 
atenção especializada, Centros de 
Especialidades Odontológicas 
(CEOs) e Laboratórios Regionais de 
Próteses Dentárias (LRPDs), e a 
viabilização da adição de flúor nas 
estações de tratamento de águas 
de abastecimento público. 

Consultório Odontológico 
Portátil, cadeira 
odontológica, compressor 
odontológico, rx-
odontológico, autoclave, 
computador, nobreak, 
câmera para computador, 
fotopolimerizador de 
resina, refrigerador de 79 
litros, ultrassom 
odontológico portátil. 



 

 

Atenção Domiciliar – 
Programa Melhor em 
Casa 
 

 O Programa Melhor em Casa – 
Serviço de Atenção Domiciliar 
presta assistência e internação no 
domicílio, de forma complementar 
aos cuidados realizados na Atenção 
Primária à Saúde e em serviços de 
urgência, bem como substitutivo ou 
complementar à internação 
hospitalar, composto por Equipe(s) 
Multiprofissional(is) de Atenção 
Domiciliar (Emad) e Equipe(s) 
Multiprofissional(is) de Apoio 
(Emap). Objetiva a redução da 
demanda por atendimento 
hospitalar e do período de 
permanência de usuários 
internados, a humanização da 
atenção à saúde, com ampliação da 
autonomia de usuários e 
cuidadores, desospitalização, 
desupalização e otimização dos 
recursos financeiros e estruturais 
da RAS. 

Equipamentos de 
informática, torpedo de 
oxigênio, aspirador de 
secreções elétrico móvel, 
balança digital portátil, 
BIPAP, CPAP, cama 
hospitalar, concentrador 
de oxigênio,  consultório 
odontológico portátil, laser 
de fisioterapia, TENS – 
estimulador transcutâneo, 
ultrassom de fisioterapia, 
veículo para transporte de 
equipe e ventilador 
pulmonar pressométrico e 
volumétrico. 

Atenção à Saúde Mental 
– CAPS, Leitos de Saúde 
Mental  e Hospitais 
Psiquiátricos 
 

 

A Rede de Atenção Psicossocial 
(Raps) tem a finalidade de criação, 
de ampliação e de articulação de 
pontos de atenção à saúde para 
pessoas com transtornos mentais e 
problemas decorrentes e 
dependência de substâncias 
psicoativas, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Os Centros 
de Atenção Psicossocial (Caps) 
realizam, prioritariamente, 
atendimento às pessoas com 
transtornos mentais graves e 
persistentes, incluindo problemas 
com álcool e drogas, em sua área 
territorial, proporcionando 
programas intensivos de 
tratamento e processos de 
reabilitação psicossocial. 

 
Bicicleta ergométrica, 
braçadeira para injeção, 
Cama Comum (não 
hospitalar), Cama 
Hospitalar Adulto (sem 
movimento Fawler), Cama, 
Leito Hospitalar sem 
movimento fawler, Cama 
Hospitalar Tipo Fawler 
Elétrica, Cardioversor, 
Desfibrilador e Monitor de 
ECG, Carro de Curativos, 
Carro de Emergência,  
Maca Simples, Cilindro de 
Gases Medicinais, DEA - 
Desfibrilador Externo 
Automático, 
eletrocardiógrafo, 
geladeira, máquina de 
costura, poltrona de 
atendimento e sofá cama 
para consultório. 

   

   



 

 

   

 
Atenção às Condições 
Crônicas - Diagnóstico de 
Câncer - Média e Alta 
Complexidade 

 

 
O objetivo principal é qualificar a 
atenção integral para prevenção e 
controle das condições crônicas 
(câncer/oncologia), por meio de 
ações de promoção da saúde, 
prevenção e cuidado, no contexto 
da Atenção à Média e Alta 
Complexidade.  

 
Mamógrafo, bomba de 
infusão, bomba injetora de 
contraste, capela de fluxo 
laminar, centrífuga 
laboratorial, endoscópio, 
lavadora de endoscópio, 
mesa para exames, 
tomógrafo, 
ultrassonografia, rx digital. 

Atenção as Condições 
Crônicas – Renais 
Crônicos - Média e Alta 
Complexidade 
 

 

 
O objetivo principal é qualificar a 
atenção integral para prevenção e 
controle das condições crônicas 
(renais crônicos), por meio de ações 
de promoção da saúde, prevenção 
e cuidado, no contexto da Atenção 
à Média e Alta Complexidade. 

Aparelho de hemodiálise, 
ar condicionado, bomba de 
infusão, cardioversor, carro 
de emergência, cama 
hospitalar, maca de 
transporte, desfibrilador, 
eletrocardiógrafo, 
hemoglobinômetro, 
monitor multiparamétrico, 
osmose reversa, poltrona 
hospitalar, Unidade 
Automática para 
Reprocessamento de 
Filtros. 

 
Diagnóstico Laboratorial 

 
 

 
Trata-se da implementação de 
novos pontos de análise 
laboratorial ou renovação do 
parque tecnológico dos serviços 
hoje existentes. 

 
Vide lista completa de 
equipamentos financiáveis 
no Fundo Nacional de 
Saúde. 

Atenção Hospitalar – 
Média e Alta 
Complexidade, adulto, 
pediátrico e neonatal. 
 

 

 
Recurso destinado aos serviços de 
Assistência à Média e Alta 
Complexidade (MAC), com o 
objetivo de melhorar o 
atendimento à população em 
ambulatórios e/ou hospitais. 

 
Camas hospitalares, 
respiradores pulmonares, 
monitores 
multiparamétricos, DEA, 
carrinho de emergência, 
aparelho de RX fixo e 
portátil, aparelho de 
ultrassonografia e demais 
itens vide lista completa de 
equipamentos financiáveis 
no Fundo Nacional de 
Saúde. 
 



 

 

   

 
Atenção à Pessoa com 
Deficiência 
 

 

 
A Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), tem como 
objetivo promover cuidados em 
saúde, especialmente nos 
processos de reabilitação auditiva, 
física intelectual e visual, de forma 
a possibilitar o atendimento 
integral à pessoa com deficiência 
(PcD), na lógica de Redes de 
Atenção à Saúde. Com o objetivo de 
qualificar e estruturar os Centros 
Especializados em Reabilitação 
(CER), os Serviços de Reabilitação, 
as Oficinas Ortopédicas e ampliar a 
Triagem Auditiva Neonatal (TAN), o 
Ministério da Saúde prevê recursos 
de investimento para aquisição de 
equipamentos; construção, 
ampliação e reforma; e aquisição de 
veículos adaptados para transporte 
de pessoas com deficiência. 

Veículo adaptado de 
transporte e demais itens 
elencados no Fundo 
Nacional de Saúde. 
 
Materiais de consumo e 
equipamentos descritos no 
Instrutivo de Reabilitação 
Auditiva, Física, Intelectual 
e Visual/Ministério da 
Saúde-2020. 

Atenção às Condições 
Crónicas – Saúde 
Cardiovascular 

 

Trata das ações e oferta de saúde 
para diagnóstico e tratamento de 
doenças cardiovasculares, como 
hipertensão, diabetes e infarto 
agudo do miocárdio. 

MAPA - Monitor 
Ambulatorial de Pressão 
Arterial Medidor de 
Pressão 24 horas, 
Esteira Ergométrica,  
Sistema Holter - Analisador 
e Gravador, 
Eletrocardiógrafo, 
aparelho de ultrassom com 
doppler. 

Saúde da Pessoa Idosa 
 

 
 
 
 
 

Política Nacional de Saúde da 
Pessoa Idosa (PNSPI) tem a 
finalidade de recuperar, manter e 
promover a autonomia e a 
independência das pessoas idosas, 
direcionando medidas coletivas e 
individuais de saúde para esse fim, 
em consonância com os princípios e 
as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS).  

 
Andador ou 
Andadeira,  
Exercitador de Mãos e 
Dedos, Monitor de Pressão 
Intracraniana 
(PIC),Monitor de Pressão 
Intracraniana. 

   

   



 

 

   

   

 
Atenção Materno-
infantil/ REDE CEGONHA 
 

 
 

A Rede Cegonha é uma estratégia 
do Ministério da Saúde que visa 
implementar uma rede de cuidados 
para assegurar às mulheres o 
direito ao planejamento familiar e a 
atenção humanizada à gravidez, ao 
parto e ao puerpério, bem como 
assegurar às crianças o direito ao 
nascimento seguro e ao 
crescimento e desenvolvimento 
saudáveis. Essa estratégia tem a 
finalidade de estruturar e organizar 
a atenção à saúde materno-infantil 
no País e está sendo implantada, 
gradativamente, em todo o 
território nacional. 

Aparelho de Luz 
Infravermelho,  
Aparelho para Fototerapia 
(icterícia/neonatologia),  
Poltrona Hospitalar, Berço 
Aquecido, Berço para 
Recém Nascido, 
Berço para Recém Nascido 
com Fototerapia Reversa,  
Cama PPP, 
Incubadora de Transporte 
Neonatal, Incubadora 
Neonatal, Cardiotocógrafo, 
Detector Fetal, 
Aparelho de ultrassom com 
doppler colorido.  

Atenção às Urgências RUE 
– Rede de Urgência e 
Emergência 
 

 

A Rede de Urgência e Emergência 
(RUE) tem a finalidade de articular e 
integrar todos os equipamentos de 
saúde com o objetivo de ampliar e 
qualificar o acesso humanizado e 
integral aos usuários em situação 
de urgência/emergência nos 
serviços de saúde, de forma ágil e 
oportuna. São componentes e 
interfaces da Rede de Atenção às 
Urgências e Emergências: 
 Promoção e prevenção. 

 Atenção primária: Unidades 

Básicas de Saúde; 

 UPA e outros serviços com 

funcionamento 24h; 

 SAMU 192; 

 Portas hospitalares de 

atenção às urgências; 

 Enfermarias de retaguarda 

e unidades de cuidados 

intensivos; 

 Inovações tecnológicas nas 

linhas de cuidado prioritárias: 

AVC, IAM, traumas; 

 Atenção domiciliar (Melhor 

em Casa). 

 

Desfibrilador/Cardioversor, 
Reanimadores, Monitor 
cardíaco, 
Eletrocardiógrafo, 
Oxímetro de pulso, 
Marcapasso externo, 
Bombas de infusão, 
Bandeja de sutura, 
Ventiladores, Ambulância 
UTI Móvel – tipo D e de 
Simples Remoção- tipo A,  
Concentradores de 
Oxigênio, Aparelho de 
Raio-X, Tomógrafo, 
Ressonância Magnética, 
Digitalizadoras de Imagens, 
Aspirador Portátil, Cadeiras 
de Rodas, Carro de 
Urgência. 

 



 

 

 
SAÚDE DA MULHER 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
A Saúde da Mulher tem como 
objetivo o fortalecimento de 
estratégias para garantir uma 
profunda mudança na atenção à 
saúde, mais voltada para a 
prevenção e promoção da saúde, 
priorizando a Saúde Reprodutiva; 
Atenção Materna-Infantil; 
Programa de Proteção à Gestante 
(PEPG) e Política de Atenção ao 
Colo de Útero e Mama; Saúde das 
mulheres negras, lésbicas, 
indígenas, privadas de liberdade, 
em situação de violência. 

Mesa de Mayo; Mesa 
Ginecológica Elétrica; Mesa 
de Exames; Ultrassom 
Diagnóstico com Aplicação 
Transesofágica; Ultrassom 
Diagnóstico sem Aplicação 
Transesofágica; 
Citocentrífuga; Centrífuga 
Citológica; Pistola para 
Biópsia Mamária; 
Mamógrafo; Biombo; 
Banqueta para Parto 
Vertical; Colposcópio; 
Comadre; Foco Refletor 
Ambulatorial. 

ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
 

 

Assistência Farmacêutica é “o 
conjunto de ações voltadas à 
promoção, proteção e recuperação 
da saúde, tanto individual como 
coletivo, tendo o medicamento 
como insumo essencial e visando o 
acesso ao seu uso racional. Este 
conjunto envolve a pesquisa, o 
desenvolvimento e a produção de 
medicamentos e insumos, bem 
como a sua seleção, programação, 
aquisição, distribuição, 
dispensação, garantia da qualidade 
dos produtos e serviços, 
acompanhamento e avaliação de 
sua utilização, na perspectiva da 
obtenção de resultados concretos e 
da melhoria da qualidade de vida da 
população”. 

Vide lista completa de 
equipamentos financiáveis 
no Fundo Nacional de 
Saúde. 

Controle de Arboviroses 
 

 

Ações, serviços e pesquisas em 
saúde voltados para as vigilâncias 
epidemiológica e entomológica e o 
controle vetorial de arboviroses de 
relevância para a saúde pública. As 
arboviroses são as doenças 
causadas por vírus que são 
transmitidos através da picada de 
mosquitos vetores. Entre os 
arbovírus de maior importância 
epidemiológica no País estão o 
Dengue virus, Chikungunya virus, 

Veículo Tipo Motocicleta 
(Cross), Veículo de Passeio - 
Transporte de Equipe (5 
pessoas, 0 Km), Veículo 
Pick-up Cabine Dupla 4x4 
(Diesel),  
Equipamentos de 
informática, mobiliários. 



 

 

Zika virus e o vírus da febre amarela 
(Yellow fever virus) 

 
Saúde Ambiental e 
Toxicológica -Vigilância 
da Qualidade da Água 
para Consumo Humano  
 

 

 
A Vigilância Ambiental em Saúde é 
um conjunto de ações que 
proporciona o conhecimento e a 
detecção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e 
condicionantes do meio ambiente 
que interferem na saúde humana, 
com a finalidade de identificar as 
medidas de prevenção e controle 
dos fatores de risco ambientais 
relacionados às doenças ou outros 
agravos à saúde. 

 
Equipamentos de 
laboratório de análises de 
qualidade de água, 
autoclave, frascos de 
polipropileno, geladeira, 
ar-condicionado, bancadas, 
mesas de escritório, 
cadeiras, cadeiras de 
recepção, caixas térmicas 
45 litros com Termômetro 
Digital. 

 
Programa Estadual de 
Imunizações 

 

Vacina salva vidas. Doenças que 
causavam milhares de vítimas no 
passado, como varíola e 
poliomielite, foram erradicadas. 
Outras doenças transmissíveis 
também deixaram de ser problema 
de saúde pública porque foram 
eliminadas no Brasil e nas Américas, 
como o sarampo, rubéola e rubéola 
congênita. O Calendário Nacional 
de Vacinação do Brasil contempla 
não só as crianças, mas também 
adolescentes, adultos, idosos, 
gestantes e povos indígenas. No 
total, são disponibilizadas na rotina 
de imunização 19 vacinas cuja 
proteção inicia ainda nos recém-
nascidos, podendo se estender por 
toda a vida. As vacinas são seguras 
e estimulam o sistema imunológico 
a proteger a pessoa contra doenças 
transmissíveis. Quando adotada 
como estratégia de saúde pública, 
elas são consideradas um dos 
melhores investimentos em saúde 
considerando o custo-benefício 
(BRASIL, 2023). 

 
Câmara para Conservação 
de Imunobiológicos, 
Termomêtro Clínico. 
 

 
 
 
 
 

Com objetivo de reduzir as 
zoonoses através do controle da 
natalidade de cães e gatos.  
O Castramóvel é um Programa de 
Controle Populacional de Cães e 

CASTRAMÓVEL Unidade 
Móvel para controle de 
zoonoses Tipo 1 ,2 ou 3, a 
depender do porte do 
município priorizado. 



 

 

Castração Animal - 
Vigilância 
Epidemiológica -  
ZOONOSES 
 
 

 

Gatos. Oferecendo castração 
gratuita de animais por meio de um 
procedimento cirúrgico a ser 
realizado por um Médico 
Veterinário na Unidade Móvel 
Veterinária. 

Definição e Aplicação 
Veículos tais como trailers, 
furgões e vans dos mais 
variados modelos e 
fabricantes, original de 
fábrica, 0 km, adaptado 
para Unidade móvel de 
esterilização de animais 
(castramóvel), equipado 
com todos os 
equipamentos de série não 
especificados e exigidos 
pelo CONTRAN. Composto 
obrigatoriamente por três 
áreas internas mínimas: (a) 
sala de preparo pré-
operatório, (b) sala de 
cirurgia (c) sala de pós-
operatório/recuperação 
anestésica com as 
seguintes dimensões: Al. 
interna mín. 220 cm; larg. 
Interna mín. 200 cm; comp. 
Interno mín. 200 cm. 

Saúde Digital 
 

Telessaúde – aumento de ofertas 
de consultas e exames em especial 
diagnóstico precoce de câncer de 
pele e bucal. 

DERMATOSCÓPIO - 
ACOPLÁVEL EM CÂMERAS 
FOTOGRÁFICAS DIGITAIS;  
LENTES DE CRISTAL DE 
ALTA QUALIDADE SEM 
PERDA DE QUALIDADE E 
ABERRAÇÕES 
CROMÁTICAS;  
ILUMINAÇÃO PRÓPRIA 
COM LEDS ULTRA-BRIGHT 
(LUZ DO DIA) COM 
DISTRIBUIÇÃO 
HOMOGÊNEA SEM 
ALTERAÇÃO DE CORES;  
PONTERIA CÔNICA COM 
VIDRO DE CONTATO PRA 
USO COM GEL OU ÓLEO 
DERMATOLÓGICO;  
ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
12V;  PRODUTO NACIONAL 
COM GARANTIA DE 01 
ANO; ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE;  
BOLSA PORTA-LENTES. -



 

 

ADAPTADOR DE LENTE 
UNIVERSAL PARA TABLET, 
INTEIRAMENTE DE METAL 
PARA ACOPLAMENTO DE 
LENTES ESPECIAIS. -
APARELHO SMARTPHONE 
CONTENDO 
APROXIMADAMENTE AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID 
11 ENTRADA PARA SIM 
CARD. DUAL SIM GSM 
QUAD BAND 
PROCESSADOR MÍNIMO DE 
1.6GHZ DE 6 A 8 NÚCLEOS 
MEMÓRIA RAM MÍNIMA 
DE 4GB CAPACIDADE DE 
ESPAÇO DE 
ARMAZENAMENTO 
INTERNO, DE 32 A 64GB 
ARMAZENAMENTO 
EXPANSÍVEL ATÉ 1TB 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
720 X 1600 PX. DENSIDADE 
DE PIXELS ENTRE 270 PPI 
60HZ. TELA DE COM NO 
MÍNIMO 6,5 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
720 X 1600PX. FULL HD. 
CAMERA TRASEIRA COM 
NO MINIMO 48MP, ENTRE 
6000 E 8000 
MP.GRAVAÇÃO MÍNIMA 
DE 30FPS.CAMERA 
FRONTAL COM NO 
MINIMO 5MP. 
CONECTIVIDADE WI-FI 
802.11 A/B/G/N/AC - 
BLUETOOTH - MICROUSB - 
AGPS.BATERIA COM 
APROXIMADAMENTE 
5000MAH.no exercício de 
2022 
Eletrocardiógrafo 12 Canais 
Interpretativo 

 

*Elenco sugerido pela SES.  



 

 

              
 
 

 
Todos os itens descritos no Fundo Nacional de Saúde 
podem ser consultados no endereço eletrônico 
https://consultafns.saude.gov.br/  e no 
https://portalfns.saude.gov.br/pesquisa-de-itens-renem/  
 
 

 
R E F E R Ê N C I A S  

 

  
Cartilha de apresentação de propostas ao Ministério da Saúde. Ministério da Saúde. 
Fundo Nacional de Saúde, 2023, disponível em Pesquisa | Portal Regional da BVS 
(bvsalud.org) acessado em 08 de abril de 2023. 
 

 
 

https://consultafns.saude.gov.br/
https://portalfns.saude.gov.br/pesquisa-de-itens-renem/
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:%22Brasil.%20Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde.%20Fundo%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%22
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:%22Brasil.%20Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde.%20Fundo%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%22

